ANEXO I

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL NA ___ ª REGIÃO FISCAL 


TERMO DE ACORDO  Nº ______, DE____DE__________DE_____.

A empresa______________________estabelecida_________, na cidade___________________, Estado____________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, legalmente representada pelo Sr.(ª)____________________, CPF nº__________________________, sendo essa empresa, neste ato, denominada SUBSTITUTO, a qual em seu nome e da empresa ___________________________________estabelecida____________________,  na cidade____________________, Estado_______________________, inscrita no CNPJ sob o nº________________________, denominada como SUBSTITUÍDO,  firmam com a Secretaria da Receita Federal, representada por seu Superintendente na ____ª Região Fiscal, o presente Termo de Acordo (TA), que disciplina o regime especial de substituição tributária do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de acordo com o que consta do Processo nº ___________________________.


Cláusula primeira.  Assume o SUBSTITUTO, com base no artigo 35, inciso II e § 2°, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, alterada pelo art. 31 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e na Instrução Normativa SRF nº 260 de 18 de dezembro de 2002, a condição de responsável tributário relativamente ao IPI devido nas operações realizadas com o SUBSTITUÍDO, inclusive quanto à apuração e o pagamento do imposto na forma estabelecida neste Termo de Acordo.


Cláusula segunda. O SUBSTITUÍDO é solidariamente responsável pelo pagamento do imposto, no caso de inadimplência do SUBSTITUTO, conforme declaração constante do processo nº ____________________________.




Cláusula terceira.  A responsabilidade a que se refere este TA aplica-se, exclusivamente, aos produtos abaixo relacionados no item “A”, os quais são remetidos pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO para serem empregados, por este, na industrialização dos produtos discriminados no item “B”, desta cláusula.

ITEM A

	Descrição do Produto
	Código/Tipi
	Alíquota

	(Utilizar tantas linhas quantas forem necessárias)
	
	


ITEM B

	Descrição do Produto
	Código/Tipi
	Alíquota

	(Utilizar tantas linhas quantas forem necessárias)
	
	


Cláusula quarta. Este TA não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente alíquota, dos produtos mencionados no processo nº ____________________________.

Cláusula quinta. Os produtos remetidos ao SUBSTITUTO sairão com suspensão do imposto. 

 
§ 1º Na nota fiscal deverá constar, de forma bem visível, a expressão "Saída com suspensão do IPI - TA nº_______de (dd/mm/aaaa)____/_____/_________."


 §2º O IPI objeto da suspensão a que se refere o caput desta cláusula, deverá, a título de observação, ser informado no corpo da nota fiscal que acobertar a saída do produto, sendo essa nota fiscal lançada no Livro Registro de Saídas, Modelo 2, sem débito do imposto.

Cláusula sexta. O imposto informado na nota fiscal que acobertar a saída de produto destinado ao SUBSTITUTO não poderá ser utilizado como crédito.

Cláusula sétima. O SUBSTITUTO deverá proceder à apuração do IPI pela sistemática normal prevista na legislação do imposto.

Cláusula oitava. Da concessão do regime especial não poderá resultar pagamento do IPI, na cadeia produtiva, em valor inferior ao que seria devido se não houvesse o regime especial.

Cláusula nona. Aos produtos recebidos pelo SUBSTITUTO com base neste TA é vedada qualquer outra destinação que não seja a prevista na cláusula terceira.

Cláusula décima. A qualquer tempo a Secretaria da Receita Federal (SRF) poderá exigir do SUBSTITUTO, a apresentação de demonstrativos e quaisquer documentos relativos às operações de que trata este TA.

Cláusula décima primeira. O disposto no presente TA não desobriga o SUBSTITUTO e o SUBSTITUÍDO do cumprimento das demais obrigações tributárias.



Cláusula décima segunda. Qualquer modificação na legislação tributária, que possa afetar o regime especial previsto no presente TA, implicará, também, no que couber, sua alteração.

Cláusula décima terceira. O regime especial de que trata o presente TA é concedido por tempo indeterminado, podendo a Secretaria da Receita Federal (SRF), de ofício, promover sua alteração ou cassação, sempre que o mesmo vier se tornar incompatível com a legislação tributária, ou se for constatado prejuízo aos procedimentos necessários à administração do tributo, ou ainda, por inobservância das obrigações estabelecidas em qualquer uma de suas cláusulas. 



Cláusula décima quarta.  O presente TA, que será expedido em duas vias, assinadas pelo Superintendente Regional da Receita Federal, e pelo senhor (a)_____________________,                           na condição de representante do SUBSTITUTO. 

Parágrafo único. As vias terão a seguinte destinação:


1ª via.  Juntada ao Processo que deverá ser arquivado na DRF de jurisdição do SUBSTITUTO.


2ª  via.  SUBSTITUTO.

Cláusula décima quinta.  Este TA entrará em vigor na data da publicação do extrato no Diário Oficial da União.

___________________________________


_____________________________
 Superintendente Regional da Receita Federal 


                     SUBSTITUTO

(nome do representante legal e Denominação/Razão Social da empresa)
